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PROJETO DE LEI  021/2022 

Denomina de “NILTON DE 

BARROS” a Unidade Básica de Saúde 

do Bairro Novo México, neste 

Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica denominada “NILTON DE BARROS” a Unidade Básica de Saúde localizada no 

Bairro Novo México, neste Município.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha - ES, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

RENZO MENDES 

Vereador - PP 
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JUSTIFICATIVA 

 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara, o incluso projeto de lei, que 

denomina Nilton de Barros, o Posto de Saúde existente no bairro Novo México, neste 

município. 

Tal pedido é uma forma de homenagear e prestar respeito à memória de Nilton de Barros, nome 

de um homem de grande valor. Estou falando do Doutor Nilton Barros que por sinal foi o 

primeiro Reitor da Ufes. A vida de Nilton Barros foi toda dedicada à medicina assistencial, 

sempre exercida de forma humanitária. Além de médico ele foi também farmacêutico, 

advogado e deputado estadual.  

Deste modo, peço aos meus nobres pares que votem favoravelmente à presente proposição. 

 

                              Vila Velha – ES, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

RENZO MENDES 

Vereador - PP 

 

 

 

 


